
Meta 90% de registros de óbitos alimentados no SIM até 60 dias após o final do mês de ocorrência.

Relevância do Indicador

- As informações de mortalidade do SIM são cada vez mais utilizadas para a formulação de políticas públicas e monitoramento de

eventos estratégicos (mortalidade infantil, fetal, materna e mulheres em idade fértil) na esfera federal, estadual e municipal. Por

esse motivo, a oportunidade da notificação é fundamental. 

Numerador: Total de óbitos notificados até 60 dias após o final do mês de ocorrência, por local de residência.

Denominador: Total de óbitos esperados (estimados).    

Fator de multiplicação: 100.

Fonte Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM).

Dados para avaliação Data para processamento dos dados da base nacional para avaliação final 2014: 31 de março de 2015.

- A alimentação no SIM dos registros de óbito deve ser feita de forma regular e constante durante todo o ano. 

- Dentre todos os óbitos, a alimentação ao SIM dos óbitos fetais, infantis e maternos deve ser priorizada, conforme preconizado nas

Portarias GM/MS nº 1.119, de 5 de junho de 2008, e nº 72, de 11 de janeiro de 2010.

- Quanto ao número de óbitos esperados, serão utilizados os mesmos parâmetros da Portaria SVS/MS nº 201, de 3 de novembro de

2010, adaptados para o contexto do PQA-VS. Assim, o método será aplicado a todos os municípios, inclusive para os menores de

30.000 habitantes.

- A Secretaria de Vigilância em Saúde disponibiliza o número de óbitos esperados por município no seguinte endereço:

http://svs.aids.gov.br/cgiae/sim/ no item documentação.

Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Gestão da Vigilância em Saúde - DEGEVS
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Indicador 1 - Proporção de registros de óbitos alimentados no SIM em relação ao estimado, recebidos na base federal em até 60 dias após o final do mês de ocorrência.


